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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                    ANTEPROJETO DE LEI    __________/2016



Dispõe sobre o incentivo de vagas de trabalho para mulheres sentenciadas em regime semiaberto ou aberto, e egressas do sistema penitenciário nas contratações de obras ou serviços da administração pública municipal de Sete Lagoas.
Art. 1º – No edital de licitação de obras ou serviços promovidos pela administração pública municipal direta ou indireta, que preveja fornecimento de mão de obra, constará cláusula que incentive a reserva de 5% das vagas de trabalho, para mulheres sentenciadas em regime semiaberto ou aberto e egressas do sistema penitenciário de Sete Lagoas.  

Art. 2º – Para fins do disposto no artigo anterior, será dada preferência às seguintes sentenciadas:
I – que apresentem melhores indicadores disciplina, responsabilidade, aptidão e habilitação para a atividade a ser desenvolvida.
Art. 3º – Não havendo mulheres sentenciadas em regimes semiaberto ou aberto aptas para o serviço a ser contratado ou que não queiram ser contratadas, se fará necessário para fins de desobrigação do cumprimento da presente legislação o acostamento do termo expedido pelo órgão responsável pelo controle do sistema penitenciário local.
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                  Sete Lagoas. 19 de maio de 2016
                                          Marli Aparecida Barbosa

                                                 Vereadora PSC
                                                           Justificativa

 Esta proposição visa incentivar a reserva de 5% das vagas para mulheres sentenciadas em regime semiaberto ou aberto, e egressas do sistema penitenciário nas contratações de obras e serviços da administração Pública Municipal de Sete Lagoas. O sistema penal brasileiro estabelece a pena com finalidade retributiva, associada à reabilitação do sentenciado ou sentenciada e sua reinserção social como cidadão/cidadã que já pagou sua dívida com a sociedade.

O trabalho é uma das oportunidades de reintegração, deve ser estimulado através de políticas e projetos eficazes quanto à realização e a inclusão no mercado de trabalho. Apesar da dificuldade de todos os sentenciados, homens e mulheres, na busca da reintegração social através do trabalho, é importante salientar as condições das mulheres presas e egressas.

A desigualdade de gênero, também se estende as mulheres encarceradas, que por representarem número inferior nas estatísticas do sistema prisional, acabam não sendo prioridade na execução de políticas públicas que buscam melhorar a situação dos condenados. Esta proposição pretende agregar políticas públicas de inclusão de ressocialização de sentenciadas, principalmente pelo fato de que, tratando-se de mulheres, é necessário que o Poder Público incentive ações afirmativas que busquem o equilíbrio, sanado a desigualdade histórica e observando as especificidades de gênero.    
Pelo exposto, conto com a colaboração de todos os nobres pares para a aprovação da matéria em pauta.                
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